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PORTARIA Nº 016/2011 
 

 

“Constitui a Comissão de 

Acompanhamento do Processo de 

Formação dos Conselhos Escolares”. 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ANGUERA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria 

015/2011,  

 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo 

Articulador de Implantação dos Conselhos Escolares na Rede Municipal de 

Ensino: 

 

PRESIDENTE: GABRIELA FREITAS NUNES 

VICE-PRESIDENTE: ROBSON ALVES CERQUEIRA DE JESUS 

SECRETÁRIO: MANOEL ARAÚJO DA SILVA 

1º MEMBRO: FERNANDA FERREIRA SANTANA 

2º MEMBRO: SILVAENE PEREIRA SANTOS 

3º MEMBRO: DAYANA RAMALHO DE OLIVEIRA MASCARENHAS 

 

 

Art. 2º - Será atribuição do Grupo Articulador fazer cumprir a Portaria Nº 

015/2011 que dispõe sobre a implantação dos Conselhos Escolares e, em 

especial: 

 

I - Mobilizar os segmentos integrantes da Comunidade Escolar e Comunidade 

Local para difundir a proposta de criação dos Conselhos Escolares; 

 

II – Organizar o Processo de eleição e posse dos membros dos Conselhos 

Escolares unidades de ensino e nos núcleos escolares da Rede Municipal. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

 

 
 

 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANGUERA-BA, 

EM 17 DE JUNHO DE 2011. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

ANTONIO MÁRCIO SILVA VASCONCELOS 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto 028/2009 


